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LEI Nº 1688/2005 

 
Que cria cargo de assessor administrativo. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes, 

APROVOU, e eu, em seu nome, SANCIONO a seguinte Lei; 

 
Art. 1º  Fica criado o cargo de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, cargo de confiança de livre 

nomeação e exoneração pelo Executivo Municipal, com remuneração do Nível VIII, da Lei Municipal nº 

1030, de 26/06/87. 

 

§ 1º  O número de vagas do cargo de que trata o “caput” deste artigo será de 15 (quinze). 

 

§ 2º  Os servidores nomeados por força desta lei serão lotados nas diversas secretarias municipais e 

transferidos a critério da Administração Pública Municipal. 

 

Art. 2º  Ficam revogadas a alínea “c” do Art. 1º da Lei nº 1407, de 23/12/1996, a Lei nº 1306, de 

11/07/1994 e o Inciso III do §1º do Art. 14 da Lei nº 1259, de 15/12/1993. 

 

Parágrafo único.  Ficam extintas as vagas de Assessor de Gabinete do Anexo I da Lei nº 1259, de 

15/12/1993 e do Anexo I da Lei nº 1408, de 30/12/1996. 

 

Art. 3º  As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das respectivas dotações 

orçamentárias em que os servidores nomeados forem lotados. 

 

Art. 4º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 de janeiro 

de 2005. 

 

Art. 5º  Revogam-se as disposições contrárias. 

 

Passa Quatro, 27 de janeiro de 2005. 

 

Acácio Mendes de Andrade 

Prefeito Municipal 

 

Paulo Roberto Moraes 

Secretário Municipal de Administração 

 


